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ATA DA DÉCIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO 
LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE RIO BRANCO — ESTADO DO ACRE. Aos dezenove dias do mês de março 
do ano de dois mil e dezenove, às oito horas e quinze minutos, sob a 
Presidência do Vereador Antônio Morais, secretariado pelo Edil Railson 
Correia, presentes os Vereadores Artêmio Costa, Célio Gadelha, Clézio 
Moreira, Eduardo Farias, Emerson Jarude, João Marcos Luz, José Carlos 
Juruna, Jakson Ramos, N. Lima, Raimundo Neném, Rodrigo Forneck e 

• 
Sandra Asfury; foi ater ia a sessão. A ata da sessão ordinária anterior foi lida 
e aprovada por unanimidade. Constaram no EXPEDIENTE DO DIA: OFÍCIO Nº 
333/2019 — SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL e OFÍCIO Nº 186/2019 — 
RBTRANS. Aberto o PEQUENO EXPEDIENTE. Vereador Emerson Jarude 
assomou a tribuna. Parabenizou o secretario Nélio Anastácio  Nelo 

tratamento junto a RBTRans. Parabenizou também os servidores da 

educação presentes na galeria pelo excelente trabalho realizado naquela 

pasta. Vereador Jakson Ramos assomou a tribuna. Leu um artigo de Márcia 

Cherubin em que acusa Bolsonaro, através de suas ações, de influenciar 
indiretamente a morte de Marielle Franco. Vereador Artêmio Costa 
assomou a tribuna. Enalteceu o sucesso da audiência pública que discutiu o 
projeto de lei n2  17/2018 que dispõe sobre a inspeção predial e dá outras 

providências. Ainda parabenizou o Vereador Rodrigo Forneck pela liderança 

do governo em substituição ao Vereador Eduardo Farias, para quem 

411 	estendeu agradecimentos. Vereador Rodrigo Forneck assomou a tribuna. 
Discursou sobre a educação e mencionou que 80% das escolas já receberam 
os kits escolares. Desejou sorte ao Vereador Jakson Ramos pela liderança dO 

PT nesta Casa. Apontou a entrega de materiais aos centros culturais através 

de emendas parlamentares. Pela ordem, Vereador João Marcos solicitou que 

a sessão seja suspensa para receber os moto taxistas. Pela ordem, Vereador 

Clézio Moreira apresentou 50 indicações para a melhoria da cidade de Rio 

Branco. Pela ordem, Vereador Rodrigo Forneck apresentou o requerimento 

n2  26. Pela ordem, Vereador Railson Correia apresentou o requerimento n2  

27. Vereador N. Lima assomou a tribuna. Discorreu sobre a atual situação da 

segurança pública do estado do Acre. Discordou do posicionamento do 

Vereador .J.Ileson Ramos sobre a gestão do presidente Jair Bolsonaro. 
Vereador João Marcos Luz assomou a tribuna. Discorreu sobre a atual 

gestão da prefeita de Rio Branco. Leu um artigo jornalístico em que há 
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críticas à infraestrutura da cidade. Encerrado o Pequeno Expediente. Pela 

Ordem Vereador Eduardo Farias convocou os membros da base para 
reunião. SESSÃO SUSPENSA por tempo indeterminado. SESSÃO REABERTA. 
Aberto o GRANDE EXPEDIENTE. Vereador Eduardo Farias assomou a 
tribuna. Prestou conta sobre as ações realizadas em face do aumento da 

energia elétrica no estado. Discorreu sobre a consulta feita junto à Secretaria 

de Saúde para prestar informações sobre a relação da vacina HPV na 

ocorrência de convulsões nos pacientes. Discorreu sobre a gestão do 

governo federai em relação à saúde e à educação. Discordou das faias dos 
110 	Vereadores N. Lima e João Marcos realizadas no pequeno expediente. 

Aparte do Vereador Jakson Ramos.  Vereador Emerson Jarude assomou a 
tribuna. Apresentou 407 Indicações de melhorias para a cidade de Rio 

Branco. Discorreu sobre suas ações de fiscalização realizadas na área da 

saúde, educação e infraestrutura na capital. Criticou o sistema Socialista. 

Aparte do Vereador João Marcos Luz. Aparte do Vereador Eduardo Farias. 
Vereador Céfio Gadelha assomou a tribuna. Defendeu-se de acusações feitas 
a sua pessoa.  Vereador N. Lima assomou a tribuna. Indagou sobre 
inconsistências encontradas pelo MP no aumento da passagem de ônibus na 

capital. Criticou o ex-presidente Lula e Marielle Franco. Criticou a gestão da 

prefeitura de Rio Branco em relação a infraestrutura no bairro Santa Cecília. 

Apresentou uma indicação de Melhoria para o bairro Santa Cecília. Discorreu 

sobre o descaso do governo e da prefeitura em relação aos portadores de 
Hanseníase. Vereador José Carlos Juruna assomou a tribuna. Apresentou 2 
indicações de melhorias para a cidade de Rio Branco. Apresentou um 

Anteprojeto de Lei que cria uma comissão para elaboração de um programa 

de ações de prevenção e combate a incêndio na área comercial 

popularmente conhecido por calçadão. Apartes dos Vereadores Railson 

Correia, Raimundo Neném, N. Lima e Rodrigo Forneck. Encerrado o Grande 
Expediente. Aberta a ORDEM DO DIA. 	Ausentou-se da Sessão 
justificadamente: Vereador Clézio Moreira. Projeto de Resolução Legisiativa 
n9 02/2019,  de autoria da Vereadora Lene Petecão, que concede Prêmio 
Mulher Destaque à Senhora Daniela Maria Lima dos Santos, aprovado por 
unanimidade, inclusive em redação. Projeto de Resolução Legislativa n2 
03/2019, de autoria da Vereadora Sandra Asfury, que concede Prêmio 
Mulher Destaque à Senhora Dayse Costa,  aprovado por unanimidade, 
inclusive em redação. Projeto de Resolução Legislativa n° 04/2019,  de 
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autoria do Vereador José Carlos Juruna, que concede Prêmio Mulher 

Destaque à Senhora Jusceli de Souza Pereira da Silva, aprovado por 
unanimidade, inclusive em redação. Projeto de Resolução Legislativa n2  
05/2019, de autoria do Vereador Mamed Dankar, que concede Prêmio 
Mulher Destaque à Senhora Íris Célia Cabaneilas Zannini, aprovado por 
unanimidade, inclusive em redação. Projeto de Resolução Legislativa n2 
07/2019, de autoria do Vereador Raílson Correia, que concede Prêmio 

Mulher Destaque à Senhora Elza Gonçalves de Souza, aprovado por 
• unanimidade, inclusive em redação. Projeto de Resolução Legislativa n2  

08/2019, de autoria do Vereador Antônio Morais, que concede Prêmio 

Mulher Destaque à Senhora Maria do Socorro de Sousa Alves Brito, 

aprovado por unanimidade, inclusive em redação. Projeto de Resolução 
1^g!SkIthirl rl° 091201.9, de o, utoria do Verea dor .A.r t. ê. rn i o Costa, .q ri, concede 

Prêmio Mulher Destaque à Senhora Mirla Miranda, aprovado por 
unanimidade, inclusive em redação. Projeto de Resolução Legislativa ne 
10/2019, de autoria do Vereador João Marcos Luz, que concede Prêmio 
Mulher negtaqup à Senhora Marlilria de SC); I7A da 1 it7, aprnvadn por 
unanimidade, inclusive em redação. 
Projeto de Resolução Legislativa n2  12/2019, de autoria do Vereador Jakson 
Ramos, que concede Prêmio Mulher Destaque à Senhora Maria Raquel 
Manfredini (Irmã Raquel), aprovado por unanimidade, inclusive em 
redação. 

• Projeto de Resolução Legislativa ne 13/2019, de autoria da Vereadora 
Elzinha Mendonça, que concede Prêmio Mulher Destaque à Senhora Maria 
Lúcia Barbosa Jaccoud, aprovado por unanimidade, inclusive em redação. 
Projeto de Resolução Legislativa n2  14/2019, de autoria do Vereador 
Rodrigo Forneck, que concede Prêmio Mulher Destaque à Senhora Elida 
Hilário Guimarães, aprovado por unanimidade, inclusive em redação. 
Projeto de Resolução Legislativa n° 15/2019, de autoria do Vereador 
Eduardo Farias, que concede Prémio iviulher Destaque à Senhora Carolina 
Sampaio Barreto, aprovado por unanimidade, inclusive em redação. 
Requerimento n2  26/2019, de autoria do Vereador Rodrigo Forneck, para 
realização de audiência pública em debate e análise dos documentos da 

execução e gestão fiscal de 2018, no próximo dia vinte e nove, às nove 
horas, aprovado por unanimidade. Requerimento n2  27/2019, de autoria do 
Vereador Raílson Correia, para realização de ato solene, no próximo dia vinte 



• 04Pel  00 

0.‘>  

comfssups 
Técnicas ai 

4(-7 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE 
Rua 24 de Janeiro, ng 53 — Bairro Seis de Agosto 

CNPJ: 04.035.143/0001-90 

• 

e um, para recepção dos representantes nacionais do Partido Podemos, 

aprovado por unanimidade. Requerimento n9 28/2019, de autoria do 
Vereador Antônio Morais, apresentando Moção de Pesar aos familiares do 
Senhor José Virginio da Silva, aprovado. Encerrada a Ordem do Dia. Aberta a 
EXPLICAÇÃO PESSOAL. Vereador Rodrigo Forneci( assomou a tribuna. 
Discordou da fala do Vereador João Marcos Luz sobre a prefeita Socorro Neri 

e da fala do Vereador N. Lima sobre a ex-vereadora do Rio de Janeiro, 
Marielle Franco. Vereador Jakson Ramos assomou a tribuna. Afirmou que 
discorda do atual governo venezuelano, mesmo com a presidente do seu 
partido o apoiando. Vereador Eduardo Farias assomou a tribuna. Defendeu 
suas ideologias políticas em relação ao sistema Socialista em face da fala do 

Vereador N. Lima e do Vereador Emerson Jarude. Encerrada a explicação 

pessoal. Nada mais havendo a ser tratado, a sessão foi encerrada e, para 

constar, lavrada a presente...ata que, após ser lida e aprovada, foi assinada 
por ele, 	  Presidente, e, por 
mim, Secretário 

• 
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129 Sexta-feira, 22 de março de 2019 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos à data de assinatura do contrato acima especificado. 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Rio Branco-Acre, 12 de março de 2019. 

Antônio Morais 
Presidente 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 02/2019 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - 
ACRE, consoante o que prescreve a Resolução Legislativa n°09/2015, 
FAZ SABER que o Plenário aprovou e promulga a seguinte Resolução 
Legislativa: 
Art. 1° - Fica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à Senhora Danie- 
la Maria dos Santos. 
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
Rio Branco —Acre, 20 de março de 2019. 
Vereador Antônio Morais Vereador Railson Correia 
Presidente 1° Secretário 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 03/2019 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - 
ACRE, consoante o que prescreve a Resolução Legislativa n°08/2015, 
FAZ SABER que o Plenário aprovou e promulga a seguinte Resolução 
Legislativa: 
Art. 1° - Fica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à Senhora Dayse 
Costa. 
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
Rio Branco —Acre, 20 de março de 2019. 
Vereador Antônio Morais Vereador Railson Correia 
Presidente 1° Secretário 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 04/2019 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - 
ACRE, consoante o que prescreve a Resolução Legislativa n°08/2015, 
FAZ SABER que o Plenário aprovou e promulga a seguinte Resolução 
Legislativa: 
Art. 1° - Fica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à Senhora Jusceli 
de Souza Pereira da Silva. 
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 20 de março de 2019. 
Vereador Antônio Morais Vereador Railson Correia 
Presidente 1° Secretário 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 05/2019 
A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRAN- 
CO - ACRE, consoante o que prescreve a Resolução Legislativa 
n°08/2015, FAZ SABER que o Plenário aprovou e promulga a se- 
guinte Resolução Legislativa: 
Art. 1° - Fica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à Senhora bis 
Célia Cabanellas Zannini. 
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
Rio Branco —Acre, 20 de março de 2019. 
Vereador Antônio Morais Vereador Railson Correia 
Presidente 1° Secretário 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA fg° 08/2019 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - 
ACRE, consoante o que prescreve a Resolução Legislativa n°08/2015, 
FAZ SABER que o Plenário aprovou e promulga a seguinte Resolução 
Legislativa: 
Art. 1° - Fica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à Senhora Elza 
Gonçalves de Souza. 
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
Rio Branco —Acre, 20 de março de 2019. 
Vereador Antônio Morais Vereador Railson Correia 
Presidente 1° Secretário 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 07/2019 
A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - 
ACRE, consoante o que prescreve a Resolução Legislativa n"08/2015, 
FAZ SABER que o Plenário aprovou e promulga a seguinte Resolução 
Legislativa: 
Art. 1° - Fica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à Senhora Maria 
do Socorro de Sousa Alves Brito. 
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 20 de março de 2019. 
Vereador Antônio Morais Vereador Railson Correia 
Presidente 1° Secretário 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 08/2019 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - 
ACRE, consoante o que prescreve a Resolução Legislativa n°08/2015, 
FAZ SABER que o Plenário aprovou e promulga a seguinte Resolução 
Legislativa: 
Art. 1° - Fica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à Mina Miranda. 
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ACRE, consoante o que prescreve a Resolução Legislativa n°08/2015, 
FAZ SABER que o Plenário aprovou e promulga a seguinte Resolução 
Legislativa: 
Art. - Fica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à Senhora Mar-
lucia de Souza da Luz. 
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 20 de março de 2019. 
Vereador Antônio Morais Vereador Railson Correia 
Presidente 1° Secretário 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 10/2019 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO -
ACRE, consoante o que prescreve a Resolução Legislativa n°08/2015, 
FAZ SABER que o Plenário aprovou e promulga a seguinte Resolução 
Legislativa: 
Art. 1° - Fica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à Senhora Maria 
Raquel Manfredini. 
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 20 de março de 2019. 
Vereador Antônio Morais Vereador Railson Correia 
Presidente 1° Secretário 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 11/2019 
A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - 
ACRE, consoante o que prescreve a Resolução Legislativa n°08/2015, 
FAZ SABER que o Plenário aprovou e promulga a seguinte Resolução 
Legislativa: 
Art. 1' - Fica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à Senhora Maria 
Lúcia Barbosa Jaccoud. 
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 20 de março de 2019. 
Vereador Antônio Morais Vereador Railson Correia 
Presidente 1° Secretário 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 12/2019 
A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO -
ACRE, consoante o que prescreve a Resolução Legislativa n°08/2015, 
FAZ SABER que o Plenário aprovou e promulga a seguinte Resolução 
Legislativa: 
Art. 1° - Fica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à Senhora Élida 
Hilário Guimarães. 
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 20 de março de 2019. 
Vereador Antônio Morais Vereador Railson Correia 
Presidente 1° Secretário 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 13/2019 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE, 
consoante o que prescreve a Resolução Legislativa n°08/2015, FAZ SA-
BER que o Plenário aprovou e promulga a seguinte Resolução Legislativa: 
ArL 1° - Fica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à Senhora Caro-
lina Sampaio Barreto. 
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 20 de março de 2019. 

Vereador Antônio Morais Vereador Railson Correia 
Presidente 1° Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS 

ESTADO DO ACRE 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS 

EXTRATO DO CONTRATO N° 04/2019 
OBJETO: Contratação direta de pessoa jurídica no fornecimento de 
material de consumo (Copa, Cozinha, Material de Limpeza, e Recarga 
de Gás), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santa 
Rosa do Purus/AC no exercício de 2019; 
Contratado: S. L. CAMELLO - ME, CNPJ n° 30.145.549/0001-35, 
Origem: Dispensa de Licitação n° 02/2019; Fund. Legal: Art. 24, inc. 
ll, Lei 8.666/93. Valor Global: R$ 5.650,60 (Cinco Mil Seiscentos e 
Cinquenta Reais e Sessenta Centavos); Vigência: de março a de-
zembro de 2019; D.O.: Órgão: 001; Unidade: 01; Funcional: 001.01-
01.031.0001.2001.0000; E.D.: 33.90.30.00.00; Fonte: 01 - RP; 
Data: 19/03/2019. 

Assinam: Genival Sales de Moura pela Contratante e, 
Suanne Lostanaud Camello pela Contratada. 

N° 12.516 

Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na 
Rio Branco — Acre, 20 de março de 2019. 
Vereador Antônio Morais Vereador Railson 
Presidente 1° Secretário 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 09/2019 	FS 
A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — ACRE 
Comissões Técnicas 

DESPACHO 

Consoante dispõe o artigo 79 do Regimento Interno, remeto o 
presente Projeto de Resolução Legislativa e seu respectivo parecer 
aprovado à Mesa Diretora para inclusão na Ordem do Dia, 

À Diretoria Legislativa. 
Rio Branco/AC, 19 de março de 2019. 

Josivaldo J sias de Souza 
Chefe em Exercício 

Setor de Comissões Técnicas 

DESPACHO 

Recebida a matéria, inclusa na Ordem do Dia, restou aprovada por 
unanimidade, inclusive em redação final, na 	sessão ordinária, ocorrida 

em 19 de março de 2019. 
Junte-se a ata da aludida sessão. 
Determino os atos de espécie à Resolução Legislativa e sua devida 

publicação. 
Após, ao arquivo legislativo. 

Rio Branco/AC, 18 de março de 2019. 

Willian P 111§ vlantovani 
Diretor Legi tivo em exercício 
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